
PREFETTURA Do MUNIcÍpro un ¡unnnÍ

DECRETO N".30.698. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo urrNlciplo DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÄ,o pAULo, No uso DE suAS ernleutÇÕps LEGAIS

ESrECIALMENTE AS euE LHE sÄo coNTpRIDAS nELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4O.

coNsIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA oB cRÉotro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

euweçÃo on noraç.Ao IARA ATENDER DESrESA coM pAcAMENTo DE sussÍuo À rRRm¡
DE TRANSpontB púst-rco coM T.R.coMpLEMENTAR, DEcRETo N' 29.316 DE 24/09120, EM

coNsequÊNcrA DA nANDEMTA Do coRoNAvÍnus lcovn-r9) sEM IMIACTo NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. sollcrrAÇeo l.sro - UNTDADE nE crstÃo DE covERNo E FINANÇAS

CoNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA oB cRÉulo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

aNur,eçÃo or ooreçÃo IARA ATENDER DEsIESA coM IAGAMENTo DE sussÍuo À r¡2r¡
DE TRANSpoRTn púst,lco coM T.R.coMpLEMENTAR. DECRETo N" 29.316 DE 24t09t20, EM

cousrquÊNclA DA eANDEMTA Do coRoNevÍnus (covrD-Ig) sEM IMpAcro NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAçÃrO t.tZt - LTNIDADE DE GESTÄO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do lr¡u¡¡lcÍpro, utvr cRÉoIro ADIcIoNAL
SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 3.700.000,00 OnÊs ptu.gôEs SETECENToS MIL REAIs) NA(s)
noreÇÃo(Õ¡s):

l2.or.ls.t22.0t9t.20t0 ecoBs DE coMBATE À p¡N¡ptr¿n E suAS coNspouÊNCIAS - covlD l9
3.3.60.45.00 susvnNcÕns ECoNoMICAS

OOOO PROPRIA

3.700.000,00

TOTAL....R$ 3.700.000,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cRÉprro DE euE TRATA o ART, t'reR-sn-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ¡r.lur,açÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) ooraÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VTGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 cEsrÃo Do sERVrco oaofvma
4.6.s0.71.00 PRINcIPAL DA oÍvInn coNTRATUAL

OOOO PROPRIA

R$ 3.700.000.00

3.700.000,00

R$

TOTAL....R$
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ART, 3O - ESTE DECRETO ENTRA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MI,JNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO

VINTEEUM.

pREFErruRADo MuNrcÍpro np ¡uNuaÍ

Decreto N. 30.698/2021

LUV

GESTORDA

DE SUAPUBLICAÇAO.

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cpsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
oo vÊs DE NovEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR
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